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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: setor.licitacao.pmc@gmail.com 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 
 

 

 
 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2020 

 
O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 003/2020, por decisão 
exarada pela Comissão de Licitação em 06/02/2020. Objeto: Contratação de 
Empresa na Prestação de Serviços Jurídicos no acompanhamento dos 
processos de interesse do município de Cordeiros em segundo grau de 
jurisdição, em trâmite no Tribunal de Justiça da Bahia, no Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, e no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e nos 
Tribunais Superiores, especificamente no Supremo Tribual Federal - STF, no 
Superior Tribunal de Justiça - STJ e no Tribunal Superior do Trabalho. Sendo 
ratificada a contratação da empresa: MATTOS MEDINA ADVOCACIA 
CONSULTORIA CNPJ: 05.959.877/0001-28. 

 
CORDEIROS - BAHIA, 07 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: setor.licitacao.pmc@gmail.com 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005/2020 
MODALIDADE LICITARÓRIA: INEXIGIBILIDADE N º 003/2020 
CONTRATO N º 0062/2020 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS E A EMPRESA 
MATTOS MEDINA ADVOCACIA 
CONSULTORIA. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, inscrita no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-
75, com sede à Praça Cel José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CORDEIROS BAHIA 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Cidade de CORDEIROS, Estado da Bahia, doravante denominado 
simplesmente, Contratante e a Empresa: MATTOS MEDINA ADVOCACIA CONSULTORIA, 
Inscrita no CNPJ sob Numero 05.959.877/0001-28, com endereço comercial à Rua Frederico 
Simões, n.º 98, Ed. Advanced Trade, Andar 15, Sala 1506/1510, Bairro Caminho das Árvores 
na cidade de Salvador – Bahia CEP 41.820-774,  representado neste ato pela Sr. Rafael de 
Medeiros Chaves Mattos, brasileiro, casado, advogado, portadora da OBA/BA n.º 16.035, 
portador do CPF nº 712.436.665-87, residente e domiciliado na cidade de Salvador – Bahia,  
doravante denominada simplesmente Contratado, firmam o presente contrato, conforme as 
cláusulas seguintes: 

 
A - DO OBJETO 
 
CLÁUSULA 1ª - Contratação de Empresa na Prestação de Serviços Jurídicos no 
acompanhamento dos processos de interesse do município de Cordeiros em segundo grau de 
jurisdição, em trâmite no Tribunal de Justiça da Bahia, no Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, e no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e nos Tribunais Superiores, 
especificamente no Supremo Tribual Federal - STF, no Superior Tribunal de Justiça - STJ e no 
Tribunal Superior do Trabalho, referente ao processo de inexigibilidade 003/2020. 
 
B - DA VIGÊNCIA: (DOS PRAZOS) 
 

CLÁUSULA 2ª - O prazo de vigência deste Contrato é de 11 (onze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura. 
§ Único- O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado a 

critério da Contratante, mantidos todos os direitos, obrigações e 
responsabilidades, desde que ocorra um dos motivos previstos no 
art. 57, §1o, da Lei nº 8.666/93, e será instrumentalizado por termo 
aditivo. 

 

TIPO DE SERVIÇO PERIODO EMPRESA 
CNPJ 

LOCAL DA 
EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO 
 

HORÁRIO 

Contratação de Empresa na Prestação 
de Serviços Jurídicos no 
acompanhamento dos processos de 
interesse do município de Cordeiros em 
segundo grau de jurisdição, em trâmite 
no Tribunal de Justiça da Bahia, no 
Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, e no Tribunal Regional do 
Trabalho da 5ª Região e nos Tribunais 

07/02/2020 
a 

31/12/2020 

MATTOS MEDINA 
ADVOCACIA 
CONSULTORIA 
CNPJ: 
05.959.877/0001-28 

NA CIDADE 
DE 
SALVADOR 
 

DURANTE O 
EXPEDIENTE 
DA EMPRESA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: setor.licitacao.pmc@gmail.com 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 
 

 

Superiores, especificamente no 
Supremo Tribual Federal - STF, no 
Superior Tribunal de Justiça - STJ e no 
Tribunal Superior do Trabalho 
 

Os valores dos serviços encontram-se discriminados na 
proposta preliminar remetida pela empresa, e que fazem parte integrante desse processo 
administrativo, e ainda constam na tabela abaixo. 
 

Especificação dos Serviços Qtd Duração  Período  Valor 
Mensal Valor Total 

Contratação de Empresa na Prestação 
de Serviços Jurídicos no 
acompanhamento dos processos de 
interesse do município de Cordeiros 
em segundo grau de jurisdição, em 
trâmite no Tribunal de Justiça da 
Bahia, no Tribunal Regional Federal da 
1ª Região, e no Tribunal Regional do 
Trabalho da 5ª Região e nos Tribunais 
Superiores, especificamente no 
Supremo Tribual Federal - STF, no 
Superior Tribunal de Justiça - STJ e no 
Tribunal Superior do Trabalho.  

01 11 
parcelas 

07/02/2020 a 
31/12/2020 R$ 5.000,00 R$ 55.000,00 

TOTAL R$ 55.000,00 
 

C - DO PREÇO, DA ORIGEM DOS RECURSOS E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
CLÁUSULA 3ª - O presente Contrato tem o valor global irreajustável de R$ 55.000,00 

(cinquenta e cinco mil reais). 
§ 1º - O pagamento de que trata esta cláusula será efetuado pela 

Contratante de acordo com os quantitativos dos serviços, e preço 
de mercado, pagos em 11 parcelas no valor mensal de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), em um total geral de R$ 55.000,00 (cinquenta e 
cinco mil reais). 

§ 2º - O valor supra referido não inclui despesas com viagens, estadias e 
alimentação, os quais, quando necessário, serão efetuados com 
prévia anuência do Contratante, e faturados à parte do preço do 
Contrato. 

§ 3º - Fica designado a proporção de 60% (sessenta por cento) para 
despesas de Mão de Obra e 40% (quarenta por cento) para 
despesas de Insumo. 

§ 4º - A Contratada deverá manter a documentação de habilitação e 
qualificação atualizada durante a vigência do contrato. 

 
CLÁUSULA 4ª - Para o custeio de execução dos serviços objeto deste Contrato serão 

utilizados recursos provenientes, do elemento de despesa e dotação 
orçamentária seguintes: 

 
0302 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0412200032.011 – Manutenção da Secretaria de Administração 
33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: setor.licitacao.pmc@gmail.com 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 
 

 

 
 
 
D - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

CLÁUSULA 5ª - A Contratante deverá proceder o pagamento dos serviços executados 
na forma e condições estabelecidas neste Contrato na Cláusula 
Terceira e respectivos Parágrafos. 

 
 
E - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA: 
 

CLÁUSULA 6ª - Obriga-se a Contratada a executar os serviços objeto deste Contrato, em 
consonância com a Cláusula Primeira, e de acordo com o prazo 
estabelecido na Cláusula Segunda deste contrato. 

 
CLÁUSULA 7ª - A Contratado se obriga a não transferir para terceiros a execução dos 

serviços, objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA 8ª - A Contratada neste ato, responde financeiramente por quaisquer 

prejuízos que venha a causar à Contratante, em decorrência deste 
Contrato, sem prejuízos de outras medidas que possam ser adotadas. 

 
 
F - DAS PENALIDADES: 

 
CLÁUSULA 9ª - A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na hipótese de 

inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas 
no capítulo IV, seção I, II e III da Lei 8666/93, sem prejuízo de 
responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes percentuais 
de multa: 
• 10% (dez por cento) no caso de recusa da adjudicatária em assinar o 

Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro de 10 (dez) dias de 
sua convocação, ou efetuar quando necessário, o reforço da garantia de 
execução contratual; 

• 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do contrato; 

• 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subseqüente ao 
trigésimo, sobre o valor Contrato. 

§ 1º - As multas serão deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito 
decorrente do contrato. 

§2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas 
pela Contratada poderão ser objeto de cobrança, mediante retenção 
de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou ainda, 
judicialmente, servindo o instrumento da contratação como título 
executivo extrajudicial. 

 
 
G - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: 
 

CLÁUSULA 10ª - Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência 
e oportunidade administrativa, e ainda, a critério da Contratante, 
independentemente de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, por 
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas por parte da Contratada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: setor.licitacao.pmc@gmail.com 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 
 

 

§ Único - Na hipótese de rescisão do presente Instrumento, a 
Contratada receberá      apenas o pagamento referente aos 
serviços já executados e aprovados pela Contratante, 
deduzidos do valor líquido devido, a quantia correspondente a 
todos os tributos e multas incidentes. 

 
CLÁUSULA 11ª - O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer 

das hipóteses previstas em Lei, através do Termo Aditivo. 
 
 
H - DO FORO CONTRATUAL: 
 

CLÁUSULA 12ª - As partes Contratantes elegem o foro da Contratante como único 
competente, para dirimir qualquer dúvida a respeito deste Contrato, bem 
como das questões dele decorrentes, com renúncia a todos os outros, 
por mais especiais e privilegiados que sejam. 
  
E, por assim estarem avençados, firmam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, com as testemunhas, que 
a tudo assistiram. 

 
CORDEIROS, 07 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

 
__________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
DELCI ALVES LUZ – PREFEITO. 

Contratante 
 
 
 

___________________________________________________________ 
MATTOS MEDINA ADVOCACIA CONSULTORIA 

CNPJ: 05.959.877/0001-28 
Rafael de Medeiros Chaves Mattos 

Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ______________________________________________ 

Nome: 
RG: 
CPF: 

 
2. ______________________________________________ 

Nome: 
RG: 
CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114  
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2020 

 
O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Dispensa de Licitação nº 003/2019, por decisão exarada 
pela Comissão de Licitação em 07/02/2020. Objeto: Contratação de empresa 
na Prestação de Serviços Gráficos pra atender a necessidade do Projeto 
programa Estação Juventude para o Município de Cordeiros. Sendo ratificada a 
contratação de AURELINO ALVES DOS SANTOS portadora do CNPJ n.º 
42.007.708/0001-14 pelo valor global de R$ 14.382,00 (quatorze mil trezentos 
e oitenta e dois reais). 

 
CORDEIROS, 10 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 

1 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0006/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2020 
CONTRATO N.º 0065/2020 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS E 
AURELINO ALVES DOS SANTOS 
NETO. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e  
AURELINO ALVES DOS SANTOS NETO sediada à Rua XV de Novembro, nº 59 - Bairro  Centro - 
Condeúba - Ba - Cep.: 46200-000,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.007.708/0001-14, Inscrição 
Estadual nº 007.217.887, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr 
Aurelino Alves dos Santos Neto, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, nº 
59, Centro, na cidade de Condeúba - Bahia, portador do RG nº 05039973-07 SSP/BA e CPF nº 
554.672.705-59, com base nas disposições das Leis Federais 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666 de 21 
de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de locação de 
sistemas, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1- Constitui objeto deste contrato, a Contratação de empresa na Prestação de Serviços Gráficos pra 
atender a necessidade do Projeto programa Estação Juventude para o Município de Cordeiros. 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 
8.883/94. 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 
terceiros.  
 
II -CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto contratado, correrão por conta dos 
recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
Dotação Orçamentária: 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER  
2.034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - CULTURA, 
DESPORTO E LAZER 
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
33903000000 - Material De Consumo 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 14.382,00 (quatorze mil trezentos e oitenta e dois reais) 
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no prazo de até 30 (trinta) dias e 
após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, com as certidões de regularidades fiscais 
(FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND ESTADUAL E CND MUNICIPAL). 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
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§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no mínimo 02 (duas) 
vias, conforme o caput. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e qualificação técnica 
durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1- A entrega dos produtos será parcelada, no prazo de 10(dez) dias, após a solicitação da Contratante 
através de seu órgão responsável.  
4.2- O recebimento dos serviços, obedecerá às normas fixadas na Lei 8.666/93, e as demais disposições. 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
4.3 – A fiscalização do Contrato será realizado pelo Gestor de Contrato, que realizará verificação da 
conformidade do objeto com as especificações do edital.  
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
4.5Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogável por igual 
período, conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do 
fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda 
por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 
(quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do     

objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93 com as alterações da Lei 883/94; 
a) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) 

vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no Edital e do 
contrato. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura 
contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da 
Lei 8666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é de execução indireta por empreitada global. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará 
o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 da Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A multa aplicada para 
a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da sua convocação; 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de atraso no 
fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
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8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo; 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou omissão, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços cobertos durante o período de 
garantia dos equipamentos fornecidos. 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado da caução prestada 
para cobertura do período de garantia do presente contrato, ficando obrigada a CONTRATADA a 
recompor o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o CONTRATANTE 
autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não tenha sido reposta, independente da 
cobrança judicial das multas e indenizações superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às 
disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o pagamento relativo ao 
objeto fornecido à Contratante. 
 
 X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção 
ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
11.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de correspondência devidamente registrada. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.   
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Cordeiros-BA, 10 de fevereiro de 2020. 

 

_____________________________ 
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante                                                                 
 
_____________________________________ 
AURELINO ALVES DOS SANTOS NETO  
CNPJ: 42.007.708/0001-14 
Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________  _____________________________ 
CPF:                                                               CPF: 
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